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Relatório de Ponderação da
Discussão Pública do PUZILS

1. Introdução
Decorreu entre 17 de Setembro a 16 de Outubro de 2008, a discussão pública da

proposta de Plano de Urbanização da Zona Industrial e Logística de Sines, nos termos

do Aviso n.º 23147/2008 publicado em Diário da República, 2ª Série, n.º 174, de 9 de

Setembro. Durante o referido período qualquer interessado pôde apresentar, por

escrito, reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimento relativos à

proposta de plano, até ao termo do prazo referido.

Foi apresentada uma única reclamação/sugestão por parte da aicep Global Parques

que foi objecto de ponderação nos termos do n.º 5 do artigo 77º do Regime Jurídico

dos Instrumentos de Gestão Territorial e que se passa a expor de seguida.

2. Exposições Apresentadas
Foi apresentada uma única exposição pela entidade aicep Global Parques, através de

ofício V/ Refª 08/DT-P/FN/302, de 15 de Outubro de 2008, que se anexa a este

relatório (Anexo I a, b e c).

3. Ponderação

Planta de Condicionantes

Infra-estruturas e equipamentos ferroviários – proposta de correcções

É tida como pertinente a reclamação da aicep Global Parques, porquanto na planta de

condicionantes apenas devem constar as servidões administrativas e restrições de

utilidade pública legalmente existentes, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 89

do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial. Nestes termos, apenas

irão constar na Planta de Condicionantes as infra-estruturas ferroviárias existentes,

acrescidas da delimitação do domínio público ferroviário e, a partir deste, uma faixa de
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10 e 40 metros em cada um dos lados. A estação ferroviária intermédia prevista a

norte da central termoeléctrica de Sines também não será incluída na planta de

condicionantes.

Gasodutos

Não é considerada a reclamação da aicep Global Parques relativamente ao troço A

porquanto o gasoduto do Chaparral II encontra-se aprovado por despacho do Sr.

Ministro da Economia (Despacho n.º 20393/2008, DR n.º 149, IIª Série, de 4 de

Agosto), constituindo servidão. O facto de ainda não estar construído não invalida a

existência desta servidão.

É considerada como pertinente a reclamação da aicep Global Parques relativamente

ao troço B, porquanto o gasoduto que alimentará a central de ciclo combinado da Galp

Power não se encontra ainda aprovado, apesar de a tramitação do mesmo estar em

curso.

Planta de Cadastro

Infra-estruturas e equipamentos ferroviários – proposta de correcções

Os traçados e áreas adjacentes previstos na Portaria n.º 332/88, de 26 de Maio, que

estabelece o domínio público ferroviário, serão transpostos para a Planta de Cadastro,

independentemente de estarem ou não construídos. A estação ferroviária intermédia

prevista a norte da central termoeléctrica de Sines também não será considerada

nesta peça desenhada, considerando que se trata de uma proposta apresentada

posteriormente pela REFER e que a mesma não se coaduna com o modelo de

ordenamento proposto no plano.

Regulamento

Em relação às observações da aicep Global Parques, no que respeita ao regulamento,

consideramos que é razoável satisfazer em larga medida os seus pedidos para maior

flexibilização da gestão que à aicep cabe garantir e porque daí não decorrem

consequências negativas para o plano. Assim, os termos que agora se ajustaram no

Regulamento tiveram a seguinte composição e justificação:
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O índice geral das UE mantém-se em 0,45, não podendo ultrapassar 0,65 por

lote (ilote), feito o estudo de pormenor ou da operação de loteamento, mas com

a possibilidade de um aumento único de 20% no ilote desde que se destine a

actividades sem inclusão de indústrias químicas e petroquímicas e, em

qualquer caso, sem que se ultrapasse a percentagem de ocupação dos lotes

de 65% conforme indicado no Regulamento. Assim se garante a manutenção

da estrutura geral do Plano mas aproveitando-se para incentivar a mudança de

tónica do crescimento da zona industrial para outras actividades mais

diversificadas, de acordo com o espírito do Plano proposto.

Quanto à possibilidade de fazer loteamentos com lotes pequenos alterou-se o

Regulamento para permitir maiores percentagens da área dedicada a esse tipo

de instalações nos casos seguintes, que se consideraram justificados:

o A2, para permitir um tipo de actividade mais apropriado sobre a frente

da via Sines /Santo André;

o A3, para eventual localização de um parque empresarial e maior

flexibilidade de composição, tendo em conta a existência de um sobral

nessa Unidade de Execução;

o C3, dada a instalação emissora já existente no local;

o D1 e D2, para facilitar instalações próprias da plataforma logística,

como é desejável.

4. CONCLUSÕES
Nestes termos e ponderadas as reclamações e sugestões da aicep Global Parques,

considera-se de atender em larga medida ao exposto nas alíneas a) a e), sem prejuízo

da estrutura geral do Plano.

Lisboa, 21 de Outubro de 2008














